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eto de Lei n" 101 de 2020.
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárías para o
exercício financeiro de 2021,.

E,ME,NDA N" 06
Tipo de Emenda: MODIFICÂÇAO DE AÇAO E ACRE,SCIMO DE ME,TA

Proponente(s): Vereador Jaime Y azatta / PODEMOS

ANEXO I
-)-l Secretaria M de Cultura e

Unidade 001 Secretada M de Cultura e

Ptograma: 0067 Desenvolvimento da Prâttca Esporuva formal e não fotmal.

Ação Modifrcada 1342
Implantar Espaços Âdminisúativos, Esportivos e de Lazer, tendo
como pdoridade a consüução da quadrâ com gr^m^ sintéuca no
Reassentamento São Francisco.

Meta acrescida 1

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 15 de outubro de2020.
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Justificação

A presente emenda visa garantir ação específrca na Lei de Diretrizes Orçamentárias com o propósito de o
Poder Púbüco Municipal por meio da Secretaria de Cuitura e Esporte garanitr a construção de uma quadra
com gÍâma sintética no Âssentamento São Francisco de Âssis. São inúmeras famflias que ali residente, e não
há um local adequado para a prâttca de modalidades espottivas, sendo que o futebol é o que mais as cÀanças,
adolescentes e jovens adoram. E sem essa quadra, por ser um local distante da âtea perimetral urbana de

nossa cidade, múto dos que gostariam de ptaticar uma atividade espottiva, ftcam "abandonados" e distantes
desta realidade. É preciso que o Poder Público invista no espoÍte naquele Íeassentamento, como meio de

gerar políticas públicas sustentáveis e de lazer em prol da comunidade. Âção essa iá prevista no PPA o que
g tànte a sua compatibiüdade.
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